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PORTARIA N° 983/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DO SERVIDOR JAIR

MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006;
b) o parecer dajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 27 de outubro de 2021, 90 (noventa)
dias de AUXILIO DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n° 922.909 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 138.750.789-34,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AUXIIJAR DE SERVIÇOS
GERAIS flVIASCULINOt. nomeado através da Portaria n®. 112/2014 de 19 de fevereiro de

2014, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgão Oficial doMunicípio deIporS
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Pubiíque-se, e

Iporã-(PR), 19 de outubro de 2021.

Sérgio L. Borges
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARL^ N° 983/2021

JAIR MOREIRA.

PROVIDÊNCIAS.

DOKNCA DO SERVIDOR

E DA OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipofa, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecerdajunta Médicado Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partirde 27 de outubro de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 922.909 • SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 138.750.789-34, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO), nomeado
através da Portaria n°. 112/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotado na
SecretariaMunicipal de AssistênciaSocial e Hitóitação.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 19 de outubro de 2021.

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:9CB166DA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 984/2021

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR KENDV
FRANCISCO DO LIVRAMENTO KATSUMATA.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor KENDY FRANCISCO DO
LIVRAMENTO KATSlíMATA. brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG sob n". 9.116.425-6 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 040.379.329-70, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
GUARDA MUNICIPAL, lotado na Secretaria de Administração,
Segurança Pública e Desenvolvimento, férias de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 02/10/2020 á 01/10/2021 a contar
deOl/11/2021 à30/l 1/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 19 de outubro de 2021,

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C43CD72E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 985/2021
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PEREIRA DA SILVA. E DA OUTRAS

Sérgio LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS ao Servidor EVANDRO PEREIRA DA
SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob
n" 10.108.67S.0- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 063.056.099-
42, residente e domiciliado nestacidade e comarca de IporS —Paraná,
ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado na Secretaria
de Administração, SegurançaPública e Desenvolvimento, férias de 30
(trinta) dias referente ao período aquisitivo de 02/10/2020 à
02/10/2021, acontar de 01/11/2021 à30/l 1/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de outubro de 2021,

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8B59F6C2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISODELICITAÇÃOPRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
ABERTURA DE LICITAÇÃOPREGÃOPRESENCUL N"

040/2021

O Município de Iporã, Estado do Paraná, toma público a
PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a
qual estava marcada para o dia 29 dc Outubro de 2021, as 09:00 horas,
ficando prorrogadasua abertura para o dia 03 de Novembro de 2021,
as 09:00 horas.

Licitação modalidade Pregão presencia! n" 040/2021, do tipo "menor
preço global", para o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE TINTAS,
DERIVADOS, MATERL\IS E PRODUTOS PARA PINTURA E
AFINS, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.

MOTIVODA PRORROGAÇÃO: alteração aoedital.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, silo na Rua Pedro Álvares Cabral ,n° 2677, Centro.
Iporâ/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n° 118^2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edita! poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisãode Comprase Patrimônio no endereço acimaou pelo Portai
Transparência: www,ipora.pr.gov.br.

Iporâ/PR, 19 de Outubro de 2021.
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